CONTRATO Nº 85/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS E A EMPRESA FLAVIO RODRIGO PATZER EIRELI.

                           A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público municipal, com inscrição no CNPJ sob o n?87.612.891/0001-15, com sede na Rua Humberto de Campos, 732, na cidade de Planalto-RS, representado pelo seu titular, Senhor CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, portador do CPF nº 636.783.570-91, aqui denominada de CONTRATANTE e a Empresa FLAVIO RODRIGO PATZER EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 18.256.744/0001-37, estabelecida na Avenida Duque de Caxias, 1374, cidade de Irai RS doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. FLAVIO RODRIGO PATZER, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto

                          Contratação de serviços para suprir as necessidades do nosso município, como fazer tapa buracos em asfalto, juntar pedras e entulhos, colocar tubos, fazer limpeza em nossos distritos, São José, São Luiz, Santa Cruz, e nos novos loteamentos. O Município definirá em cronogramas semanais de trabalho os locais de realização dos serviços, bem como a especificação das atividades a serem realizadas em cada local; Ao final de cada semana será realizada a vistoria dos serviços solicitados pela Secretaria de desenvolvimento urbano do Município, o qual o funcionário responsável expedirá relatório mensal; O Município participará, quando necessário, com veículos de sua propriedade nas tarefas de recolhimento de lixo e entulhos que deverão estar devidamente amontoados e acondicionados; As ferramentas de trabalho a serem utilizadas na realização dos serviços como carro de mão, picarretas, enxadas, vassouras, roçadeiras, moto serras, trator, carreta agrícola e outros serão cedidos pelo Município onde deverá ser realizado um termo de entrega e responsabilidade que deverá ser assinado pelo contratante e pelo contratado; Os equipamentos e materiais de segurança a serem utilizados serão de responsabilidade da contratada.

Cláusula Segunda – Das Obrigações da Contratada

As ferramentas de trabalho a serem utilizadas na realização dos serviços como carro-de- mão, picaretas, enxadas, vassouras, roçadeiras, motosserras, trator, carreta agrícola e outros serão cedidos pelo Município onde deverá ser realizado um termo de entrega e responsabilidade que deverá ser assinado pelo contratante e pelo contratado;

Os equipamentos e materiais de segurança a serem utilizados serão de responsabilidade da contratada.

Cláusula Terceira – Das Obrigações da Contratante

O Município definirá em cronogramas semanais de trabalho os locais de realização dos serviços, bem como, a especificação das atividades a serem realizadas em cada local;

Ao final de cada semana será realizada a vistoria dos serviços solicitados pelo secretário de obras do Município;

O Município participará quando necessário, com veículo de sua propriedade nas tarefas de recolhimento de lixo e entulhos que deverão estar devidamente amontoados e acondicionados;

Cláusula Quarta – Da Responsabilidade da Contratada

A CONTRATADA responderá:

Pelos eventuais transtornos e prejuízos causados ao CONTRATANTE, provocados por sua negligência, imprudência e imperícia;

Por todas despesas diretas ou indiretas, tais como, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenização civil e quaisquer outras que forem devidas a empregados da contratada no desempenho dos serviços na execução deste contrato ficando ainda o contratante isento de qualquer veículo empregatício com os mesmos.

A Contratada responderá pelos encargos trabalhistas e seus empregados, bem como por futuros inadiplementos, perante a vara do trabalho, conforme artigo 71 da Lei 8.666/93.

Cláusula Quinta – Da Vigência e Prorrogação 

O prazo deste Contrato passará a vigorar a partir do dia 13/09/2021 à 13/09/2022, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado anualmente, ainda, poderá a contratante rescindir o contrato a qualquer tempo, sem ônus algum para ambas as partes.

A cada aditivo anual a contratada deverá apresentar a documentação de regularidade fiscal.

Cláusula Sexta – Do Preço

O pagamento pela prestação dos serviços ora contratados é de R$- 11.000,00 (onze mil reais) mensais.

Cláusula Sétima – Do Reajuste e Alteração

O reajuste será pelo IPCA, após 12 (doze) meses. As alterações de acréscimos e supressão observarão o art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Do Faturamento

As faturas, Nota Fiscal, serão emitidas pela Contratada com a relação dos serviços prestados no mês, e relatórios emitidos pelo responsável da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Cláusula Nona – Do Pagamento

Até o 5º dia útil do mês subsequente, da apresentação da nota fiscal.

Cláusula Décima – Das Multas e Penalidades

O descumprimento, falha e irregularidades na prestação de serviços de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas no presente instrumento sujeitará:

Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor do contrato;

As demais penalidades previstas no artigo 86 a 99 da Lei Federal n?8.666/93.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitara o contratado nas sanções do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão

O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo conhecimento ou unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA ou na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XI e XVII da Lei n?8.666/93, ou ainda judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Cláusula Décima Segunda– Das Disposições Gerais

Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, a proposta apresentada pela CONTRATADA, constante no Edital de Tomada de Preços nº 17/2021.

Cláusula Décima Terceira– Do Foro

Fica eleito o Foro da cidade de PLANALTO RS, com exclusão de qualquer outro para dirimir quaisquer questões relacionadas com o presente Contrato.

E por estarem assim, justas e combinadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo.

Planalto RS, 10 de setembro de 2021.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
FLAVIO RODRIGO PATZER EIRELI

Contratante
Contratada

Testemunhas: 1)................................................................
           2)................................................................
